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Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de

eficácia dos atos.

i, 0í de abril de 2025.

.^-r-). ar.

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/OOO7-42
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RATIFICACÃO DA CONTRATAÇÃO:

Tenho por satisfeitas as razÕes apresentadas no processo em epígrafe,

bem como, as informaçóes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os

entendimentos Íirmados ao tempo em que AUTORIZO Locaçáo do imóvel situado

na Rua da caixa D'agua, 35, centro - Canapi/Al, tendo como finalidade precípua o

Íuncionamento do anexo da secretaria de Saúde, em atendimento a solicitação da

Secretaria Municipal Saúde, pertencente ao senhor Jucenaldo Ribeiro Daniel,

sob os fundamentos do artigo art. 74, inciso V, § 50, inciso II, da Lei 14.133/2021.
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Fundâmento Legâl: Lei o" 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto
Municipal n'052024, Lei Complemenlar n' 123, de 14 de dezembro
de 200ó e demais legislaçào aplicável;
orgâo gerenciador: PREFEITURA MI.JNICIPAL DE CÀNAPVAL

Fomecedom registrada: TOP Mo!ÉlS LmA, CNPJ n'
05.23ó9.798/000 t-95
Objeto: Aquisição de material Permanerlte. para atender as demanda
das secretari.s do município de CanaprAl.
VICENCIA: l2 (doze) meses.
Valor Total Regisrado: R$ 603.940,00 (seisceDtos e três rÍll,
uovecellos c quârelta rcris).
Firmado emr 20/03/2025

sigflârários: JosÉLh MELo DE LIMA e MARCELO
CERQUEIRA DA GRAÇA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 4712025

Pregão Eletrônico lll2024
Fundamento Legal: Lei Il" 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto
Municipâl n' 05/2024, Lei Compleúentar n" 123, de 14 de dezembro
de 200fi e demais legislaçâo âplicável;
Órgâo gerenciador: PREFEITT RA MUNICIPAL DE CANAPUAL

Eomecedora registr:ada: L.INIMOVEIS INDUSTRI E COMERCIO

JE MOVEIS HOSPTIAIARES, CNPJ n" 46.235.001/0001-16
Objeto: Aquisição de matedal PerÍnâneflte, pârâ atender as deÍnanda
das secrclarias do municipio de Canapi/Al.
VIGENCIA: l2 (doze) meses.

Valor Total Registrado: R$ 314.,140,00 (tr€zentG e qurtorze mil,
qürtrocetrloi e quaretrta reri§).
Firmado emr 20/032025

Pregâo Eletrônico 33/2024
Fuodamento Legal: Lei n" l4.lll, de l'de abril de 2021, do Decreto
Municipal n'05/2024, Lei CoÍnplementat nÔ 123, de t4 de dezembro
de 2006 e demais legislaçâo aplicável;
órgào gerenciador: PREFEITURA MIJNICIPAI DE CANAPVAL

Fomecedom registrâdâ: YUMI SOLUÇÔES TECNOúGICAS,
CNPJ n' 53.307.12710001-14
Objeto: Aquisição de material PerÍn nente, para atender as demandá
das secretariâs do município de Caoapi/Al.
VIGENCIA: l2 (doze) me5es.

-r'alor 
Total Registrado: RJ 18.228.00 (dezolto núl. duze o§ e üDte

e oito Íeâis)
Fi.mado emr 20/03/2025
signarários: JosÉLIÂ MELO DE LIMA e BR-ENO MÀRQUES
ASSUNÇÃO

o,,.. 
"làofiir1",lilCódtgo ldentifi c.sdor:EA939ECB

SECRXTARIÁ MUNICTPÂL DE SAÚDE
RATIFTCAÇÃO DA CONTRÂTÀÇÁO

RÀI'IFIC,TÇÂO DA CONTRA'TACÀO:

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epigrafe.
bem como, as info.mÂçôes procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendirneÍltos firmados ao tempo em que
AI-ITORIZO Loca4âo do imóvel situâdo nâ Rua da caixa D'aguá, J5.
centro - Canapi/Al, tendo como funlidade pr€cipua o funciooaEento
do anexo da secretaria de Sâúde, em atendimento a solicitação da

Secrctaria Municipal Saúde, pertencenle ao senhor Jucêírldo
Ribeiro Daniel, sob os fundamentos do anigo art. 74, inciso V, § 5".
inciso II. da t-ei 14.13112021.

Publique-se o presente despacho, no prâzo legal, como condição de

eficácia dos atos.

Canapi, 0l de abril de 2025

TOSÉLTÁ MELO DE LIMA
Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÀO
AVISO DE CANCELAYE:'{TO DE LICITAÇÁO

TERMO DE CANCELAMENTO
REFEITÊNCIA: Processo Administrativo n" 2025.0317025MxO2
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N", OOI,2O25.

oBJETO: AQUISIÇÀO DE PEXES VTVOS, TNTEIROS, RECÉM-
PESCADOS, FRESCOS, DO TIPO TILÁPIA OU TAMBAQUÍ,
CULTIVADOS EM VI!'EIROS.
A P.efeita Municipal. UBIRATANIA MARIA SANTANÀ. em

rcspeito aos princípios gerais de direito público, às prescrições da [.êi
n' 14.133, de 0l de âbril de 2021, procede, em nome do Município
Cameiros/Al, e em defesa do interesse público, ao Cancelamento do
Pregão Presenciâl n" 001/2025, e matcado para suâ reâlizÂçâo no dia
|lil4D025. a Administrâção ao constatar a iíconveniência e a

importu dade, poderá reveÍ o seu ato e consequmtetDe e revogar o
processo licitrtório, rcspeitando-se assim os prhcipios da legâlidâde e

da boa-fé adminishativa. Nesse caso, a revogação, preüsta no art. 71,

inciso II, da Lei Nova de Licitações, constitui a forma adequada de

desfazer o certame ora em comento, tendo em vista a superveniência
de razõcs de interesse público que fâzem com que o pmcedimento

licitatório, inicialmenle p.etendido, íâo seja rnais cotrveniente e

oportuÍo para a Admiflistração Pública. Desta forÍrá, com bÍevidade a

Âdministrâção Pública providenciará a aquisição do objelo em
questâo. lnsta infoÍÍÁr que. nâo há pÍejuizo parâ o erário público, âos

interesses pessoais de terceiros, e nem haveÍá prejuizo pam o intere§se

público.

Cameiros, 08 de abril de 2025.

TSTÂIX) DE ÀI-AGOÀS
PRÉFEITTJRA MUMCI}AL DE CEÂ PRETA

Oyj
puttJdo oor,

cilmo M&ffiGtMã;;rês
Códlgo Identlfi cadorr DlC526ó0

(lABINETE DO PRXFEITO
EXTRÁTO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N' 01.0,!1010002025.DL02no25
CONTRATÀNTE: Municipio de Chã PÍetdAL, CNPJ:
12.314.62910001-57, CONTRÀTÀDO: TC Deseovolvimenlo de

Software LTDA, CNPJ| 07.141.996/0001-02 , OBJETO: Prestaçào

de serviços continuados de licençâ de uso de plataformâ tecnológica
inlegÍada de gestão, no modelo SoftwaÉ como Serviço (SaaS),

hospedada eh nuveÍÍL voltada para â âdmitristraçào pública, conforme
especiÍicado no cotrtralo. . vALoR ToTAL: R$ 24.000,00 (vinte e

quarro mil reais) . VALOR MENSAL: RS 2.000.m (dois mil rÊais),
uGÊNCtA: l2 (doze) mêses. com inicio a panir dâ púlicaçào do

contrato, podendo ser prorrogado conforme a conveíiência da

Administração. SERVIÇOS CONTRÂTADOS: Stutems d€
Protocólo paaa controle de documentos intemos e extemos. Sktema
de Licitâçõês paÍa envio de dados ao SIAP do TRE/AL e SIAFIC.
com acompanhamento de processos de compras e licitações. PortÂl
LAI para cumpÍimento dâ Lei de Acesso à Informação (Lei n"

12.52112011\, incluindo servidor e treinamento. Sistems Integrrdo
de Cotrtsbllid.de pôÍa dispoÍlibilizâção de itrfoImações de receitas e

despesas em tempo real. PACAMENTO: O pâgamento será

realizado mensalmente, conforme a apresentação da notâ fiscal/fatura,

9www.diÂriônruniciDal.com.bÍ/âma

Si8íAtâÍiOSi JOSÉLIA MELO DE LIMA E ERMANO DIÂS DE
ANDRADE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'48/2025

ESTAI}O DE ALAGOA§
PREFEITURA MUNICÍPAL DE CÀRNf,INOS

U R I RÁTANIÁ MÀRIÀ SAN TA NA
Prefeita do Mutricipio

Publlcado por!
Amaldo de Arôüjo Alecio

Códlgo IdeDdnc.dorr29SBFS6D
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Inexigibiliilade n" 36/2O25

coNTRATO 49/2025

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE CANAPI, POR
INTERMÉDIO DA(A) SECRETARIA DE SAÚDE, E O(A)
SENHOR JUCENALDO RIBEIRO DANIEL, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREAMBULO:

CONTRATANTES: O MunicÍpio de Canapi/AL, pessoa jurÍdica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.892/0001 42, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336
- Centro - Canapi/AL, doravante denominado MUNICíPlO, por intermédio da Secretaria de
Saúde, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapil/Al, representado neste ato
por seu titular, o Sr. Mileno Gonçalves Ferreira, designado simplêsmente LOCATÁR|O, e
do outro lado da avença o Sr. Jucenaldo Ribeiro Daniel, pessoa fÍsica, doravante
denominado LOCAOOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAçÃO de lmóvel,
mediante as seguintes cláusulas e condlções que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do processo n" 220252403011,
sendo autorizado pelo Despacho do excelentíssimo senhor preíeito, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na Íorma do disposto no Artigo 74,V, da Lei Federal n. 14.í33,
de 1'de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.24si1991 e suas alteraçôes posteriores,
mediante es s6guintês cláusulas e condiçôes:

1. CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO.

a

1.í constitui objeto do presente contrato a locaÉo do imóvel, Iocalizado na Rua da caixa
D'agua, 35, - Centro - Canapi/AL, para abrigar as instalações do anexo da secretaria de
Saúde.

2. CúUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.

2.1 . O LOCADOR, alem do disposto no Termo de ReÍerência, obriga-se a:
2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condiçóes de uso para os Íins a que se
destina;
2.1.2 Fomecer declaração atêstando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar êm risco a tocação,-ou,
caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: S7S30-OOO
cNPJ Ni 12.367.E92/000142

,9 62
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Administraçáo;
2.1.3 Garantir, durante o lempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durantê a locâção, a forma e o destino do imóvêl;
2.1 .5 Responder pelos víclos ou defeitos anterlotes à locação;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do lmóvel por ocasiáo da
entrega das chaves, para Íins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constâr no Termo de Vistorie, pârte intêgrante destê contrato, os eventuais
defeitos existentes:
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O deconentes de seus
atôs, bem como dê vícios e defeitos anteriores à locâção, como desabamentos
deconêntes de vícios redibitórios, incêndios proveniêntes de vícios pré-existentes
na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.1.9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fomecer ao LOCATÁRO recibo discriminando as importáncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como squelas que náo se refiram aos gastos rotineiros de manutenção
do ediÍÍcio, como, por exemplo:

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;
c. obras destinadas a repor as condiÇões de habitabilldade do ediÍício;
d. indenizaçóes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, oconidas em data antêrior ao inÍcio da locação;
e. instalaÉo de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
Í. despesas de decoraçáo e paisagismo nas partes de uso comum;
g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfêlto estado de tunclonamento, os sistemas
êxistentes (ar+ondicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e
outÍos porventura existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitaçáo ê qualiÍicação exigidas para a contrataÇão;
2.1.15 Noüficar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de g0 (noventa)
dias do término da vigência do contrâto, quando não houver interesse em
prc,Írogar a locação;
2.1.16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovântes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a alualização do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros, se Íor o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações ne titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentaçáo da documentaçáo conespondente.

Avenids Joaquim Têtê, 336 - Centro - CANAP|/AL - cEp: 5753Gooo
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3. CúUSULA TERCEIRA OOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

o

| 9 62

rocarÂnto.

3.1 o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse:

3.1 .3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificaçáo minuciosa do estado do imóvel,
fazendo constar no Termo de Vistorla fomecido pelo LOGADOR os
eventuais defeitos existentês ;

3.1.4 Manter o imóvel locado em mndi@es de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.1.5 Restituír o imóvel, finda a locaçâo, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para
entrega, salvo os dêsgâstes e deterioraçóes deconentes do uso normal.
Altemativamentê, poderá repassar ao Locador, desde que aceito por êstê, a
importância correspondente ao oÍçamênto elaborado pelo setoÍ técnico da
Administração, paraÍazer Íace aos reparos e reformas ali especiÍicadas;

3.1.6 Comunicâr ao LOCADOR qualquer dano ou deÍeito cuia reparaÉo a este
incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.í .7 Consentir com a realização de reparos urgentês, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de 1991;

3.1 .8 Realizar o lmedlato reparo dos danos verlílcados no imóvel, ou nas
suas instalaçôes, provocados por seus agêntês, funcionários ou üsitantes
autorizados;

3.1.9 Não modificar a Íorma eíerna ou intema do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou deÍeito cuja
reparaçáo a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1.11 Entregar imediatâmente ao LOCADOR os documentos de cobranÇa de
tributos e encargos condominiais, cujo pegamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimaÉo, multa ou exigência de autoridade públlca, ainda que
direcionada ao LOCATÁRlO;

3.1 .12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAP|/AL - CEp: 57530{@
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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a. salários, encargos trabalhistas, contribuiçóes previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalâções e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutênÇão e conservaÉo das instâlações e equipamentos de uso
comum destinados à prátic€ de esportês ê lâzer;

Í. manutenção e conservaçáo de elevadoÍes, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locaçâo;

l. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio
ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

3.1 .13 Pagai a8 dêapesas de teleÍone, enêrgia olótrlca, gás (se houver), água
e êsgoto;

3.1 .14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinaçáo de dia e hora, bem como admitir que seja üsitado e
examinado por terceiras, na hipótese de sua alienaçáo, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preÍerência de aquisição (aÂiga 27 da Lei no
8.245, de 199í);

3.í.15 Cumprir integralmente a convenÉo de condomínio e os regulamentos
intemos, se existêntes.

4. CúUSULA A - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

4. í O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem
previa autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel
estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuaÉo do
prêsente contrato;

4.1.1 As benfeitoÍias necessárias que forem executadas nessas situaçóes serão
postêriormentê indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As bonfêitorias úteis, desde que aulorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercÍcio do direito de retençáo;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AI- CEP: 5753GOOO
cNPJ Nr 12.367.892/0001-42

,9 62



61
rI

Prefeitura de a

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é
Íacultado ao LOCATARIO a rêalizaçáo da benÍeitoria útil sêmpro que assim dêtêrminar o
interesse público devidamente motivado;

4.2.2 As benfeitorias út6is não autorizadas pelo LOCADOR podeÉo sêr levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrulura e a substância do imóvel.

4.3 As banfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordáncia do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenizaçáo, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, Íinda a locaçáo, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substânda
do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificações ou adaptagões feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvêl durant€ o perÍodo de locaçáo, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locâção, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em quê foi
recebido pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraÇões decorrentes do uso
normal.

s. cúusu INTA - DO PRAZO. PRORROGA E RESTITUICÃO.LA OU

5.1 O prazo do presente Contrato até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3" da
Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contrataçáo só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser pronogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Adltlvo.

5.3 A pronogação do Wazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O de
que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Câso não tenha interêsse na prorrogâção, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de g0 (noventa) dias da data do
término da vigência do contÍato, sob pena de aplicaçáo das san@es cabíveis por
descumprimento de dever contratual.

LA SEXTA - DO PREC O E DA FORMA DE PAGAMENTO.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AI- CEp: S7530{OO
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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6.1 O ttluillcÍPlO pagaÉ ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ í.500,00 (hum
mil e quinhêntos rêais), perfazêndo o valor global de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3o(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta Conente n" 000057$7 Agência
n" 6í74-3, Banco do Bradesco.

6,2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata die, desde que
solicitado pêlo LOCADOR mêdiantê comunlcação escrita à Administração,
constituindo-se por este ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a paÍtir da data da eÍetiva ocupaçáo do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATÁR|O a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequênte. A mesma proporção também será
observada no 6ncenamento do contÍato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do úttimo aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenÉo trlbutária
prevista na legislação aplicável.
6.6 O LOCATÁR|O não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que poNêntura não tenha sido acordada no contrato.

?. CúUSULA sÉTIMA - DO REAJUSTE.

7.í Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locaçáo com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, modiante a aplicação do índica de Preços para o Consumidor
Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística -
IBGE, desde que seja observado o intenegno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locagão, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compatÍvel ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de ,l (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste seÉ formalizado no mesmo instrumento de pronogaçáo da vigência do
contrato, ou por apostilamênto, caso realizado em outre ocasião,

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57s3GOOO
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8. cLÁusuLA orrAVA - DA DorAcÃo oRcauexrÁRn.

8.1 A presente despesa conerá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo.

Funcional Programática: 601 í - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36 - Outros Serviços de Pessoa Física

9. CúUSULA NoNA - DA FIScALIzAcÃo.

9.í A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida por um rêpresêntente da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A ÍiscalizaÉo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
inegularidade, ainda que rêsultante de imperfeiÇões técnicâs, vÍcios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou de seus agentes e
prepostos.

9.1.2. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a execução do contrato, indicândo dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridede competentê para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestÉio e Íiscalização do contrato seguirão as disposiçóes da Lei n.
14.133121 e os alos normativos regulamentares conespondentes.

9.1.4. As decisóes e providências que uttrapassarem a competência do fiscal do
contreto deveráo ser solicitadas a seus superiores êm tempo hábil, para a adoção
das medidas convênientes.

9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo nâ
execuÉo do contrato.

10. CúUSULA DÉCIMA-DAS INFRACÔES E DAS SANCÔ ES ADMINISTR.ATIVAS.

10.1, A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no cÁntrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a amph
defesa, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133t2O21
e do Decreto n. 96ô, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

a. AdvêÍtência em razão do descumprimento, dê pequena relevância, de
obrigaÉo legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicaçáo de
sanção mais grave ou inexecução parcial de obrigaçáo contratual principal ou
acêssória de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de
sançáo mais grave;
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b. Multa:

b.1. Moratória de 2cÀ por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) alé 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do
obieto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atÍaso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratrante decorrente de outros contratos firmados com a administraçáo pública
municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a edministreçáo a
conveÍta em compensatória e promova a extinÉo unilateral do contrato cumulada
dê outras sançóes previstas na Lei federal no í4.133, de 2021

c. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a sêr
aplicada quando náo sê iustilicar a imposição de outra mais grave, àquele quê:
l. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal no'14.133121, ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

ll. Der causa à inexecução total do contrato;
lll. Não manter a proposta, salvo em deconência de fato supervêniênte

devidamente justiÍicado;
lV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrêga do objeto da

contratação sem motivo justificâdo.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:
l. o LOCADOR apresentar declaração ou documentaÇão Íalsa para a

celebração do contrato ou em sua execução;
ll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execuçáo do

contrato;
lll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
lV. Praticar atos ilÍotos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;V. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n. 12.84612Oj3
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l- a natureza e a gravidade da infração cometida:

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13U2O21.

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos
valorês a sêrêm pagost ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou ainda, quândo for o caso,
seráo inscritos na DÍvida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das muhas, cumulativamentê, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- MEDIDAS A ELADORAS.

11.í A Administraçáo Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a oconência de dano de diÍÍcil ou
impossível reparação.

12. CúUSULA DÉCIMA SEG - DA ALTERACÃO Do coNTRAToUNDA

12.1. Este contrato podeÉ ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação
ao atendimento da Íinalidade de interesse público a que se destina e para os casos
previstos nesle instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilÍbrio
econômico-Íinanceiro do a.luste.

12.2. Caso, por razóes de interesse público devidamente justiÍicadas, o LOCATÁR|O
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência,
Íicará dispensada do pagamento de qualquer mutta, desde que notiÍique o LOCADOR, por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2.1. Nesta hipótese, caso não notiÍique tempestivamente o LOCADOR, e desde que
este não tenha inconido em culpa, o LOCATÁR|O Íicará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 0í (um) aluguel, segundo proporçáo prevista no art.4o da Lei 8.245, de 199í
e no art.413 do Código Civil, considerando-se o prazo restantê para o término da vigência
do contrato;

í2.3. Se, durante a locaçáo, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÂR|O e o
imóvel ainda servir para o Íim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional
do valor da locação;
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12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n. 8.24511991)

,I3. CúUSULA DÉCIMA TERCEI _ DA EXTINCÃO CONTRATUAL.

13.í O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta ão LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.'1.í A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execuçáo dos valores das multas e indenizaçóes devidos ao
LOCATARO, bem como a retençáo dos crédltos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, alem das sançóes previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no í4.133, de 2021, que sejam aplicáveis a
esta relação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupãÉo do imóvel, tais como incêndio,
desmoronâmento, desapropriação, caso fortuito ou Íorça maior etc., o LOCATÁRiO
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, Íicando dispensada de
qualqueÍ prévia notilÍcação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha
concorrido para a situação.

13.4 O procedimento Íormal de extinção contratual terá inÍcio mediante notificâção escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou
endereço eletrônico.

'13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçáo escrita e fundamentada da
autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í3.6.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13.6.3 lndenizaçóes e multâs.

SULA DÉCIMA RTA - DA PU BLTCACÀO.
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14.1 - Caberá ao LOCATÁR|O providenciar, por suâ conta, a publicaçáo resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua efiécia, conforme preceitua o art.94
da Lei '14.13312021.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - OAS DISPOSICÔES GERAIS.

15.1 - Os casos omissos ou situaçóes não explicitadas nas cláusulas deste contrato seráo
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8-245, de 1991, e
na Lei no í4.133, de 2021 , subsidiariamênte, bêm como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independêntemente de suas
transcriçóes.
15.2 Este contrato continuerá em vigor em qualquer hipótese de alienaçáo do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a
averbaÉo deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
lmóveis competente.

í6. CúUSULA DÉCIÍTA SEXTA - DO FORO,

16.1 Fica eleito o Íoro do Município da Conúatanle, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questóes
que possam advir do presente Contreto.

E assim, por estarem assim.iustas e acordadas, após lido e achado coníorme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legel, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

Canapi/Al, 01 de abril de 2025

i
r1

tj

^/rá ?r/.-,,, Mr/
J

nu-A
Melo de

ctí
Lim Jucenaldo Ribeiro Daniel

LocadorLocatário
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XÁREN VÁNESSA HENNAAES
Secraária Municipal de Adminisúação
Porlâiâ sob n. 002, de O2l0ll2025

Publicado Por:
Caio Matheus de Olivcira Ribeiro
Código ldêntiíicrdor:EB8566 I D

SECRLTÀRIA MUNICIPAL DE ADI\/IINTSTRAÇÃO
PORTARIA N' 099 CÀNAPI/AL, 05 DE JUNHO DE2O25.

SECRETARIA MLNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO DE CÂNAPI
PORTARIÂ N",099CANA.PUAL,05DEJIJNHoDE2025.

O SECRETÁ O MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO DE

CANAPI. no uso de suâs atribuiçôes e prerrogativas legais, teÍdo cm

vista o inteiro teor dos autos do Proces§o Administrativo bmbado sob

o 1.22025260301512025, oriundo dâ Juntâ Mcdica Oficiâl, RESOLVE

corceder Lice!ça para Tratâmenlo dc Saúdc de60(sesseDtâ) dias ao

scrvidoÍ (a) público (a) municipal,Paula Isabel Fcrrcira de Brito,

ocupânte de cargo de Professor(a), lotado aa Secretâriâ Mudcipal
deEducação,inscrito(a) no CPF nq031.669.394-403urante o p€Ííodo

de24l13l2025ú310512025, nos terrnos dosâÍs.193 n l97d^ I-t,i
Municipal n.21,200, art. 115 dâ léi Münicipal n.21ODO22 e 

^n 
2Ol

dâ Constitrição Fed6al.

,</ KAREN VÁNESSA HE NIIQUES
Secrctária Municipal dc Àdministrâção
Portâriâ sob n. 002, de O2lOll2O25

Publicldo Por:
Caio Matbcus de OlivciÍa Ribeiro
Códlgo Idenífi crdor:3FAF89A4

Sf,CRETARIA MIJMCIPAL DE AGRICTJLTURÁ
TER.MO DE HOMOLOGAçÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÁO . PREGÁO ELETRôMCO N'
14m25
Procerso Àdm: N' 220250304010

Objeto:Registro de Preçôs para eventual contratação dc cÍÍrpÍêsa

especializada na prestação de serviço de manutenção geral d€ bomba§

submenas (prcventiva e correúvâ) com fomccimênto dê poçâ§, no

território do Municipio de Canapi/AL.
Eúrprcsâs vcnccdorâs valor total: R§ 510.699'80(quinhentos ê dez mil
e seiscentos e noventa e nove teais e oitrnta cotâvos):J F S DA
SILVA & CIA LmÂ(083432210000109) com o§ lotes: I no valor

total de R$ 510.699,80 (quiúento§ e dez mil e s€isceotos e novenlâ c

nove leais e oitent l ceítâvos).
.-, A autoridade müíicipal do órgão MUMCIPIO DE CANAPI, no uso

de suas âtribuiçõcs lcgais e dc acoldo com o/a(s) 05/2024, e suas

âlteÍâções, rcsolve HOMOT,oGAR o rêsullado dos trabalhos

apr€sentados pela Comissão no al.ndimento âÔ objato do procêsso

licitat5rio acima especifi cado.

CANAII (ÁI), quinta-feira, 5 dejunho de 2025

TOSELIÁ MELO DE LTMÀ
Autoridade Competente

Publicado Por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo IdeDtIf crdor: 42CB I E2 5

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÀTO DO CONTRATO N' 75/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' ?52025

ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 53/2025:
futrdanenlo Legâli an. ?4, inciso v, § 5", inciso tr, dá l,ei 14.133 de

l" de abril de 2021.
contrataite: MllNIchIo DE CANAPI
Cootratâdo: Luclvrl C.Íld dr Rochi

, 06 dc Junho dc 2025 . Diririo Oficial dos Municípios do Estsdo d€ Alagoa§ ' ANO XII I N' 2568

Objeto: locação de imóvel, destinado o Íunciotrrmento duâs
mbesturmts dâ moddidade &lA do l' PERIODO l" on

funclonâm no mesmo locrl em sahs distintrs.
Valor Mensal: Rll 450,00 (quatro.entos e chquentr reris)
v;,gênc;,à: 1l I 12/2025
CelebÍà{.âot 22lOSDO25

Signâúrios: Jo!éllr Melo dc Llmr c Luclval Carlos da Rocha

Publlc.do Por:
Gilmo Mslts de Menezes

Código Identlflcrdor:DFFFA2C2

SECRETÂR]À MUNICIPÀL DE SÂÚ'DE
EXTRÀTO DO CONTRATO N' ,19/1025

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 4912025

INEXIGIBIUDA.DE DE UCITAÇÂO 36/2025;
FundameDto Lêgal: sÍ. ?4, inciso V, § 5'. inciso lI, dâ Lei 14 133 de

1'de abril de 2021.
CO[t!âtAítê: MI'NICIPIO DE CANAPI
Coítrarado: JuceDrldo Rib€iÍo Daoiel
Objeto: lrcação do imóvel situâdo na Rus da Câixa D'agua, 35,

c4nso - Cânapi/A!, tendo coBo fnÀlid.de precípus o flrncion menlo

do anexo da secregÍia de Saúde. em atendimento a solicitâção da

SecrctâÍiâ Muricipâl Saúde.

VâloÍ Global: Rt 13.500,00 (trcz€ mll € qülnhcntos rctl8)
Vigercia: até 31 de dezcmbro de 2025
Celebração: 0l/M2025
Sigaatários: Josélia mclo de Lima c Jucenaldo fubciro Daniel

Publicado no quadm dc avisos da Scdc Àdministrativâ do Municlpio

de Carapi em 0l/M2025.
Pübllc.do Por:

Gil6o Mslta de Monczes
Códlgo ldetrtmcrdor:24go3 I BB

SECR.ETARIÂ MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃO
f,XTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO ÂDMINISTRÂTIVO N' OI-

DLO3/2O25.SEMED
Proccsso Adrninist ativo n" 0108007.2025 - Dispçn§s dc Licitaçâo n"

O3/2025-SEMED CotrEâtâtrt4: Fuudo Municipal de Educação de Cbã

Pretâ - AL, com sedc oa Rua Dr. Chico Teixcim, I15, Centro' Chã

Pretâ - At, inscriio Do CNPJ §ob E 31.262.37710001-42 Contrarrdo:

Júlio C de Soüzâ Muniz - ME, inscrita no CNPJ sob n'
20.4I5.2331N0142, com sede na Rua Tomé Cavalcâtrte, n" 205,

BÀino Boa Vista GataDhuns - PE. Objcto: CoDtratâÉo de êmpresa

cspcriâlizada pârâ pÍcstação dc sêlviços admiDistrativos e fiscais ao

Fundo Municipal de Educâção de Chã Prera. comprcendendo apoio na

elaboração e eDvio da DIRF, RÁIs, esociâI, cotr§ultodâ, orgaüi"t§ão
documental, análise e acompanhsmento de conformidade §scal e

asscssoramc[to nas obrigaçõcs accsúrias. Valo!: R§18.600,00
(dêzoito mil e sciscentos .eais) pelo período de 12 me§es, êquivalente

a R-$1.550,00 mcnsais. vigêlcia: 12 mescs, contados â pânil dâ dâta

de assinahüa, prorrogáveis por atc 5 anos conformc lcgislaçâo

vigcnte. Funddtrcuto Irgal: Dispcnsâ de licirâção n" 03/2025-

SEMED, PÍocasso Administrativo n' 0108007.2025, conformc a I.€i

D" 14.133, dc l" de abril de 202l.Siglstri{'ios: Contratrltc: Ana Izrbêl
Holaída Passos, Coítrat8dai Júlio César de Souz, Muniz

Publlcrdo por:
Jose Cicuro Correia

Códtgo Iderdílcrdort292B97 82

\{u'w. diariomuricioal.com. b/âma 22
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